
Governo do

Estado do Ceará
Secretaria da Fazenda ,

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributário - 1a Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N° 2ÜLJ2016

1a CÂMARA DE JULGAMENTO

8P°ROS™^ ^01602016
recorrente; empresa brasileira de correios e telégrafos
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

RELATORA: JUSSARA DIAS SOARES

EMENTA- ICMS. TRANSPORTE DE MERCADORIA
DESACOMPANHADA DE DOCUMENTO FISCAL. Auto de

Infração julgado PROCEDENTE. A imunidade que goza a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, protege apenas

o serviço postal strictu sensu, não alcançando os serviços de
transporte de mercadorias. Decisão amparada no artigo 829
do Dec n° 24 569/97, no Parecer n° 34/99 da Procuradoria
Geral do Estado e na Súmula n° 07. Penalidade prevista no

artigo 123, III, "a" da Lei n° 12.670/96, alterada pela Lei n°
13 418/03' Rejeitada, por unanimidade, a preliminar de
nulidade. Recurso ordinário conhecido e não provido.

Decisão unânime.

I - RELATÓRIO

O Auto de Infração em exame apresenta a seguinte acusação:

"TRANSPORTAR MERCADORIA SEM DOCUMENTO FISCAL. AO REALIZARMOS

Pa&ssr de «ss^ VERlFlcrss

COM BASE NO" PARECER DA PGE 34/99 E NORMA DE EXECUÇÃO SEFAZ

07/99".

O aqente do fisco aponta como infringido o artigo
Penalidade do art. 123, III, "a", da Lei n° 12. o^/QQ,
Ressalta ainda que o auto de infração tem amparo no Parecer n 34/99 da

Norma de Execução n° 07/99 da SEFAZ.

Al n° 1/201602016-9 \ Conselheira Relatora: Jussara Dias Soares
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Às fls 03 dos autos consta o documento Certificado de Guarda de Mercadorias -
PPM no 20 62822 e às fls 04 a 15, pesquisa sobre o preço e especificação dos produtos
apreendidos! confecções no valor de R$ 4.857,80 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta e sete
reais e oitenta centavos).

A empresa protocolou impugnação requerendo, preliminarmente a nulidade do auto
de infração em razão da imunidade tributária e ao final a improcedênca do auto de infração,

em resumo, nos seguintes termos:

I - que a ECT foi criada pelo Decreto-Lei n° 509/69 para explorar e executar os
^rvicos oostais em todo o território nacional, em nome da União.
Te o transporte de objetos de correspondências - entre outros a encomenda -

constitui Serviço Postal, e como tal goza de imunidade nos termos do art. 12 do

'"ÍECTnãoLa no campo de prestação de serviços, pura e simplesmente

incidência do ICMS, não podendo ser taxada de CONTRIBUINTE.

Lei n° 13.418/03.

Insatisfeita com a decisão monocrática, o contribuinte ingressa com peça recursal
sustentada nas mesmas razões apresentadas por ocasião da impugnação.

O Parecer n° 205/2016 emitido pela Assessora Tributária, Tereza Cristina Apoiiano

SSlf#SS
sujeição dos Correios às regras impostas pela legislação do ICMS.ão do ICMS.

É o Relatório. .H
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II - VOTO DA RELATORA

Trata o presente processo de auto de infração lavrado contra a EMPRESA
BRASILEIRA DEPCORREIOS E TELÉGRAFOS, da acusação de transportar mercador.a
desacompanhada de documento fiscal.

Não merece reparos as decisões proferidas à nível de julgamento monocrático e
da Asaria Processual Tributária que caminharam no mesmo sent.do, pugnando

parecer da

pela procedência do auto de infração.

A ausência de documento fiscal acobertando a mercadoria em trânsito é ato de

"Art 829 Entende-se por mercadoria aquela que, depositada ou em
desacompanhada de documentação que acoberte o trânsito ^ situação fiscal
irregular trânsito, for encontrada fiscal própria ou com de mercador.a destinada
a Sntribuinte não identificado ou excluído do CGF ou a.nda, com
documentação fiscal inidônea, na forma do art. 131".

, do ICMS não podendo ser taxada de contribuinte, não merece guarida, pois
dispõe o Parecer n° 34/99 da Procuradoria Geral do Estado, m verbis:

"Oualauer serviço realizado pelos Correios, estando inserido no campo de
incidência do^CMS fica sujeito à incidência do imposto estadual. A qualidade
de longa manus da empresa pública não se lhe estende a imunidade reciproca
indicada no art 150, VI "a" da Constituição Federal, ressalvado o serviço postal
stfctusensL O serviço de transporte de mercadorias ou bens e situação
necessária e suficiente para validar a ação fiscal sobre essas prestações^ Tanto
a condido de contribuinte quanto a qualidade de responsável tributano decorre
de lei e da ocorrência do fato gerador da respectiva obrigação .

A nota fiscal é o documento que comprova a existência de um ato comercial (compra
e venda de mercadorL ou prestação de serviços). É de fundamenta, importanca tanto para o
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ou sendo este inidôneo, segundo o que dispõe a Lei n° 12.670/96, a seguir.

Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

II- o transportador em relação à mercadoria:

ci^aue aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou
acompanhadade documento de documento fiscal inidôneo ou com destmo a
conSnte não identificado ou baixado do Cadastro Gera. da Fazenda - CGF ,

Como a mercadoria em situação irregular foi encontrada nJ^1^^
Lei n° 12 670/96 em seu artigo 12 define o local da operação ou da prestação, para eteito
cobrança do ICMS e definição do estabelecimento responsável, a seguir:

"Art. 12. O local da operação ou da prestação, para efeito da cobrança do ICMS
e definição do estabelecimento responsável e:

I) tratando-se de mercadoria ou bem:

tonde se encontre quando em situação irregular por falta de documentação
fiscal ouquandcAcompanhado de documentação inidônea, como d.spuser a
legislação tributária";

Com efeito o Art 16 III da Lei n° 12.670/96 é categórico ao atribuir "o remetente, o

imposto".

Corroborando com todo o exposto, transcrevemos abaixo a Súmula n° 07 aprovada
pelo Conselho de Recursos Tributários deste contencioso:

Ssti
condição de responsável tributário"
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Por todo o exposto, está caracterizado e provado o ilícito fiscal, incorrendo a EBCX na
penalidade prevista no art. 123, III, "a" da Lei n° 12.670/96, alterada pela Le, n 13.418/2003,

in verbis:

"Art. 123.

(...)
lll - relativamente à documentação e à escrituração:
" Entregar remeter, transportar, receber, estocar ou depositar mercadorias
prestar ou utlizar serviços sem documentação fiscal ou sendo esta .mdonea.
l«a equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação ou da

prestação."

Pnr todo o exoosto VOTO pelo conhecimento do recurso ordinário, a fim de negar-lhe
Korioaooexpubiu, vv m ™nHnatnria nrnterida oela 1a Instância,

Procuradoria Geral do Estado.

É o VOTO.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Base de Cálculo

ICMS

Multa

Total _____

R$ 4.857,80

R$825,82 (17%)

R$1.457,34 (30%)

R$2.283,16

DECISÃO:

1a INSTÂNCIA,

A 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer do
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conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta

Procuradoria Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 1- CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 2^ de i^de ^uib.

lanoeLWrarcelo

Vá
CONSELHE

Lima

a e Souza

Pinho da Costa Leitão
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CONSELHEIRO
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